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RETIFICAÇÃO DO RESULTADO FINAL – SUPLEMENTAÇÃO DE 

PREMIAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 016/2024 – 

PONTOS DE CULTURA DE ICÓ-CE 

 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo 

de Icó, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, com fundamento na 

Lei nº 14.399/2022, no Decreto nº 11.740/2023 e em conformidade com o 

disposto no item 2.4 do Edital de Chamamento Público nº 016/2024 – 

PONTOS DE CULTURA DE ICÓ-CE, que prevê a possibilidade de 

suplementação da premiação mediante a existência de rendimentos 

financeiros oriundos da conta específica da Política Nacional Aldir Blanc de 

Fomento à Cultura – PNAB, e ainda considerando a decisão administrativa 

formalizada no Ato Administrativo nº 0001/2025, resolve: 

 

1. SUPLEMENTAÇÃO DE PREMIAÇÃO 

Fica suplementado o Edital de Chamamento Público nº 016/2024 – PONTOS 

DE CULTURA DE ICÓ-CE, com a ampliação de 01 (uma) vaga adicional, em 

decorrência da utilização de rendimentos financeiros apurados na conta 

bancária da PNAB, conforme autorização legal expressa no Art. 17, §1º, do 

Decreto nº 11.740/2023. 

 

2. INCLUSÃO DE NOVO CONTEMPLADO 

Em decorrência da suplementação ora realizada, passa a integrar a lista final 

de contemplados do referido edital a seguinte iniciativa cultural: 

• Nome do Coletivo: Quadrilha Infantil Geração Junina 

• Representante: João Paulo Felinto da Silva 

• Categoria: Coletivo Cultural – Ponto de Cultura 

• Valor da Premiação: R$ 29.651,50 (vinte e nove mil, seiscentos e 

cinquenta e um reais e cinquenta centavos) 

• Localidade: Distrito de Lima Campos – Icó/CE 
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3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

A presente retificação passa a integrar o resultado final do Edital de 

Chamamento Público nº 016/2024 – PONTOS DE CULTURA DE ICÓ-CE, para 

todos os efeitos legais e administrativos. 

As demais disposições do edital e do resultado final permanecem inalteradas. 

Ficam os responsáveis pela Quadrilha Infantil Geração Junina cientes de que 

deverão seguir os trâmites previstos no item 12 – DA ETAPA DE PREMIAÇÃO 

do edital, apresentando as informações e documentos necessários para a 

efetivação do pagamento da premiação. 

Esta retificação será publicada no site oficial do Município de Icó 

(https://www.ico.ce.gov.br) e afixada nos murais públicos da Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo, assegurando a devida 

publicidade e transparência do ato. 

 

Icó (CE), 09 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

Renan Sousa Moreira da Costa 

Secretário de Cultura e Turismo de Icó-CE  

https://www.ico.ce.gov.br/

		2025-06-09T13:29:48-0300




